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Porto Velho/RO, 14 de setembro de 2022.
 
O SECRETÁRIO GERAL DE GOVERNO, usando das atribuições
legais que lhe é conferida, no Artigo 97 da Lei Complementar nº:
882/2022 e suas alterações.
 

DESIGNA SERVIDOR COMO FISCAL PARA
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº: 065/PGM/2021 – PROCESSO Nº:
02.00288//2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE TELEMETRIA, RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO VEICULAR,
GEOLOCALIZAÇÃO, TRANSMISSÃO DE DADOS
GPS, GSM/SGPRS, ACESSO VIA WEB
IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR ATRAVÉS DE
RFID/IBUTTON ARMAZENAMENTO DE DADOS,
COBERTURA NACIONAL, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
TREINAMENTO DE PESSOAL.

 
CONSIDERANDO o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;
 
CONSIDERANDO a celebração do Contrato nº: 065/PGM/2021,
oriundo do Processo Administrativo nº 02.00288/2021 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEMETRIA,
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR,
GEOLOCALIZAÇÃO, TRANSMISSÃO DE DADOS GPS,
GSM/SGPRS, ACESSO VIA WEB IDENTIFICAÇÃO DE
CONDUTOR ATRAVÉS DE RFID/IBUTTON ARMAZENAMENTO
DE DADOS, COBERTURA NACIONAL, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, TREINAMENTO DE
PESSOAL, visando atender a Secretaria-Geral de Governo – SGG.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – DESIGNAR o servidor abaixo relacionado, lotado na
Secretaria-Geral de Governo – SGG, como Fiscal do Contratos nº
065/PGM/2021, referente ao 02.00288/2021 – Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEMETRIA,
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR,
GEOLOCALIZAÇÃO, TRANSMISSÃO DE DADOS GPS,
GSM/SGPRS, ACESSO VIA WEB IDENTIFICAÇÃO DE
CONDUTOR ATRAVÉS DE RFID/IBUTTON ARMAZENAMENTO
DE DADOS, COBERTURA NACIONAL, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, TREINAMENTO DE
PESSOAL visando atender a Secretaria-Geral de Governo – SGG.
 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revoga – se as disposições em contrário.
 
Publique – se.
 
Porto Velho/RO, 14 de setembro de 2022.
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